LEI Nº 2.970/92 

	ALTERA REDAÇAO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.715/80



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - A Lei nº 1.715/80, de 28 de maio de 1980 em seu artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 1º - Fica denominado de Rua Santa Rosa o atual trecho da via pública situado entre a Rua Minas Gerais e Rua da Bahia, quadras 06, 07, 13, 14, 21 3 22, do setor 23, da planta cadastral da cidade, também conhecido Rua Vila Rosa, bairro Cristo Redentor.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de maio de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

